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OPORTUNIDADE Nº  137/2021 PARA A CONTRATAÇÃO DE UM PRESTADOR (A) DE SERVIÇO 

PARA MANUTENÇÃO DE PONTOS DE TELEATENDIMENTO 

 

Título da vaga: Contratação de prestador(a) de serviços de manutenção de pontos de 

teleatendimento 

Setor: Programa Saúde na Floresta 

Tipo de contrato: Prestação de serviços de saúde 

Data de início: Imediato e em condições de teletrabalho, com possibilidade de eventuais 

atividades presenciais na sede da FAS e disponibilidade para viagem 

Período de inscrição: 21 de setembro até 26 de setembro de 2021 

 

Programa Saúde na Floresta 

A FAS é uma organização da sociedade civil, que atua na Amazônia, sem fins lucrativos, sem 

vínculos político-partidários, de utilidade pública e beneficente de assistência social. Reúne 

credenciais como instituição que promove o desenvolvimento regional por meio de ações de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação. Criada em 8 de fevereiro de 2008, por meio de uma parceria 

entre o Banco Bradesco e o Governo do Estado do Amazonas, a FAS passou a contar com o apoio 

de diversos parceiros, entre elas a Coca-Cola Brasil, o Fundo Amazônia, a Samsung, a Petrobras (a 

partir de 2018), e as Lojas Americanas. É um amplo ecossistema formado por vários parceiros e 

apoios estratégicos.  

 

Descrição da Vaga 

Contratação de um prestador de serviço da área de manutenção de sistemas fotovoltaicos 

e sistema satelital de internet, para realização de manutenção dos pontos de teleatendimento nas 

comunidades em que o projeto atua. 

I. São requisitos mínimos exigidos aos candidatos 

● Formado(a) em engenharia elétrica, eletrotécnica e/ou técnico em instrumentação e 

controle, tecnologia sistema elétrico; 

● Para técnicos é necessário registro  CFT Ativo; 

● Experiência mínima de 3 anos em manutenção de grupo gerador e manutenção em sistema 

fotovoltaico; 

● Experiência com instalação de sistemas fotovoltaico e internet satelital; 

● Certificação atualizada de NR 10 e NR 35 (Indispensável) 

● Conhecimento da realidade amazônica é desejável. 

● Habilidade em informática (Word, Excel, PowerPoint e Internet); 

● Facilidade de comunicação escrita e boa capacidade de redação; 

● Capacidade para realizar trabalho em equipe; 

● Iniciativa e comprometimento com o trabalho; 

● Boa capacidade analítica e habilidade para resolver problemas e propor soluções; 

● Alta capacidade de organização e sistematização de dados e informações; 

● Comprometido com prazos e metas; 

● Disponibilidade para viagens 

 

II. Atividades a serem desenvolvidas 

● Supervisão diária das instalações dos pontos de teleatendimento (pessoalmente ou à 
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distância, conforme necessário); 

● Visitas periódicas e monitoramento das instalações; 

● Realizar e cumprir o cronograma de manutenção periódica das instalações para assegurar 

a eficiência dos pontos. Executar serviços gerais relacionados a parte elétrica (manutenção 

preventiva e corretiva). 

● Efetuar a organização, manutenção e listagem de materiais elétricos, ferramentas e 

equipamentos de proteção para viagens e instalações; 

● Realizar formação básica de agentes comunitários eletricistas. 

 

III. Entregas das atividades 

● Relatório técnico, contendo as atividades desenvolvidas no mês; 

● Boletim quinzenal das condições de cada ponto de instalação e evolução do cronograma 

IV. Remuneração e pagamentos 

Serão negociados diretamente entre o contratante e o (a) contratado (a). 

V. Período de vigência 

● 11 meses 

 

VI. Propriedade  

Todos documentos produzidos pelo(a) contratado(a), fruto deste Termo de Referência, inclusive 

originais e arquivos em meio digital, deverão ser entregues antes da data de término do contrato e 

pertencerão ao Contratante. Poderão ser utilizados pelo consultor(a) para outros fins após 

autorização do Contratante. 

 

VII. Envio de propostas 

Para candidatura à vaga de prestador(a) de serviços, o(a) candidato(a) deverá preencher o 

formulário de vagas , neste hiperlink. 

 O candidato deverá enviar: 

● Currículo; 

● Proposta de valor; 

● Carta de motivação; 

O preenchimento  poderá ser realizado até o dia 26 de setembro de 2021. 

Obs.: Daremos retorno para todos os candidatos (as).  

 

Manaus-AM, 21 de setembro de 2021 
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